
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 

LEI MUNICIPAL NQ 209 
de 

26 de outubro de 7966 

N.o 

Autoriza a doação de um 
imóvel, estabelece con- 
dições  e revoga uma. Lei 

Reg. no Luro 
fl. 	 

__I 19_1,3 

-ri rrtári do Govera• 

TvIILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gon 
çalves. 

FAÇO SABste , que a Câmara Municipal decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArtS2 ZP — g o Poder Executivo autorizado a * 
doar à FUNDAÇA-0 BEPTOGONÇALVENSE' 1E; AIIIPARO INFRNCIA, 
um terreno situado nesta cidade, no denominado "Lotea-
mento Pasqualli", com a drea de 4.095 metros guadrado 
mais ou menos, sem benfeitorias, e com as seguintes * 
confrontações : 

NORTE - medindo 70 metros com a * 
Avenida Planalto; 

S U L  - com 78 metros, com o Aéro* 
Clube de Bento Gonçalves; 

LESTE  - medindo 53 metros, com a * 
Rua Tocantins; e ac 

msTs  - com terras da Herança Pas-
qualli; 

REGISTO-0 imóvel descrito, esta' de 
vidamente transcrito sob * 
ns? 22.790, às fZs 90 e 9Z, 
do Livro 3 AC, no Registro 
Geral de Imdveis, desta ci 
dade. 
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ArtQ 22 A doaçS'o é concedida sob a condição 

da donatária construir no local uma escola para Crianças 

Excepcionais. 

ArtQ 32 Na eventualidade do desaparecimento 

ou extinção da donatária, o imóvel doado por esta Lei,re 

verterá ao patrimônio da Prefeitura. 

ArtQ 42 - Fica estabelecido o prazo de dois * 

(2) anos para a beneficiária iniciar a construçâ'o da Es-

cola. 

ArtP 59 	revogada a Lei nQ Z76, de 14 de 

junho de 1965. 

ArtQ 62  - Esta Lei entrare em vigor na data * 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal d2 Bento Gonçalves, aos * 

vinte e seis dias do mês de outubro de mil novecentos e 

sessenta e seis. 

k51 

Milton Rosa 

Pref ei-to — 


	Page 1
	Page 2

